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OSJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E AQUISIÇÕES DE URNAS FUNERÁRIAS DESTINADAS
- .. - v . . \ = :• esen v o lv ím en to s o c ia l

1. DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1, TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL REGIDO PELA LE! H.° 10,520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002 E SUBSÍDIÁRIAMENTE PELA LEI N.° 8,666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8,883/94 DE
08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VSGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES, LEI 12.846/2013, DECRETO N° 7.892/2013 ALTERADO PELO DECRETO N° 9.488/2018.

1.2, Em se tratando de mieroempresa ou empresa de pequeno porte fME ou EPPJ, nos termos da Lei
Complementar N3. 123/04 para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei é 
necessário, à época do credenciamento, a apresentação de Certidão de 
Enquadramento/Reenquadramento de Mieroempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida pela 
Junta Com ercial da Sede da Licitante e/ou D eclaração de Enquadramento/Reenquadramento de 
Mieroempresa e Empresa de Pequeno Porte devidam ente arquivada na Junta Com ercial da Sede 
da Licitante, nos termos do A ri 3® da Lei Complementar 123/06 e na Instrução Normativa n° 10, de 
05/12/2013 do Departam ento de Registro Empresarial e Integração - DRE1

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES.

2.1. O presente termo de referencia é oriundo da Solicitação de Despesa N° 2021.02.264X304 que se 
encontra acostada nos autos do processo.
2.2. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

LOTE I -  URNAS FUNERÁRIAS
ITEM iSPECIRCAÇÃO UHD QUANT

01 COROA DE FLORES UND 50

02 URNA ESPECIAL ZINCADA: IMPERMEABILIZADA PARA TRANSPORTE DE CORPO EM 
ESTADO AVANÇADO DE DECOMPOSIÇÃO OU DOENÇA INFECTOCONTAGfOSA.

UNO 10

03 URNA FUNERÁRIA ADULTO: CONFECCIONADA EM MADEIRA COM 18 MM DE 
ESPESSURA; FORRO INTERIOR EM TECIDO INI;. ACABAMENTO EM VERNIZ; TAMPA 
COM 04 CHAVETAS; COM 06 ALÇAS ARTICULADAS TIPO PARREIRA; DIMENSÕES; 
LARGURA PARTE INFERIOR OMBRO 58 CM, LARGURA PARTE SUPERIOR OMBRO 
64CM, COMPRIMENTO PARTE INFERIOR 1.90M, NA PARTE SUPERIOR 196M, 
ALTURA 22CM; PADRÃO POPULAR; MODELO: SEXTAVADO; COM VISOR.

UND 200

04 URNA FUNERÁRIA ADULTO TIPO BALSA: CONFECCIONADA EM MADEIRA COM 
18MM DE ESPESSURA REFORÇADO; FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT
REFORÇADO EM PERRO; ACABAMENTO EM VERNIZ; TAMPA COM 04 CHA VEIAS; 
COM 06 ALÇAS FERRO GALVANIZADO; DIMENSÕES: LARGURA PARTE INFERIOR 
OMBRO 58CM, LARGURA PARTE SUPERIOR OMBRO Ó4CM, COMPRIMENTO PARTE 
INFERIOR l,90M„ NA PARTE SUPERIOR l,9éM, ALTURA 22CM, PADRÃO POPULAR; 
MODELO: SEXTA VADO; COM VISOR.

UND 30

05 URNA FUNERÁRIA' INFANTIL: CONFECCIONADA EM MÃDBRÁ COM 18MM DE 
ESPESSURA; FORRO INTERIOR EM TECIDO TNT. ACABAMENTO EM VERNIZ; TAMPA 
COM 04 CHA VETAS; COM 04 ALÇAS ARTICULADAS TIPO PARREIRA; DIMENSÕES: 
LARGURA PARTE INFERIOR OMBRO 43CM, LARGURA PARTE SUPERIOR OMBRO 
46CM, COMPRIMENTO PARTE INFERIOR L40M, NA PARTE SUPERIOR 1.46M, 
ALTURA 20CM, PADRÃO: POPULAR; MODELO; SEXTA VADO; COM VISOR.

UND 100
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LOTE B -SÜV1ÇOS FUNERÁRIOS
[ ITEM
1

ESPECIFICAÇÃO Q m m

j 01
1
I

SERVIÇO FUNERÁRIO COMPLETO COMPOSTO POR: MORTALHA, VÉU, 
EDREÓOM, FLORES, VELAS» ESTANDARTE, COM CÂMARA ARDENTE, TAPETE, 
ASSEPSIA, TRANSLADO OE ATÉ 50KM, CARRET1NHA. E SUPORTE PARA A URNA 
FUNERÁRIA DURANTE O VELÓRIO.

SERViÇO 200

} 02 SERVIÇO FUNERÁRIO SIMPLES: COMPOSTO POR: MORTALHA, VÉU, EDRBDOM 
E FLORES. SERVIÇO áO

j 03

i

ÍáNATOPRAXÍÂ/PREPARáÇÃG: TEM COMO OBJETIVO ADIAR O MÁXIMO 
POSSÍVEL TODOS OS FENÔMENOS CADAVÉRÍCOS, É A MAE 
RECENTE TÉCNICA DE PRESERVAÇÃO DE CADÁVERES, VISANDO PROTEGER A 
SAÚDE PÚBLICA DE TODO Ê QUALQUER TIPO DE BACTÉRIAS, QUE OCORRE NO 
PÔS MORTE, PRINCIPALMENTE QUANDO O DEFUNTO SE ENCONTRA EM 
EXPOSIÇÃO DE URNA ABERTA, A TÉCNICA VISA TAMBÉM E PRINCIPALMENTE 
OS FAMILIARES ENLUIADOS DE FORMA A PODEREM FAZER A ULTIMA 
DESPEDIDA DO SEU ENTE QUERIDO COM TODA A DIGNIDADE QUE TEVE 
ENQUANTO VIDA.

SERVIÇO 12Q

| 04 TRANSLADO POR KM RODADO jlDA E VOLTA) QUILÔMETRO 33.000

2.3, JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES
2.3.1. Quanto à divisão fécnica dos lotes os item foram agrupados em Lotes em virtude dos mesmos 
guardarem com patibilidade entre s i observando-se, inclusive as regras de mercado para a 
contratação dos serviços, de modo a manter a com petitividade necessária à  disputa.
2.3.2. No objeto em teia caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número 
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto» o que dificultaria a 
coordenação das atividades» seja pela natureza do objeto, como também a secretaria soidfanfe 
não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acom panhar um elevado número de 
contratos. Vale ressaltar também que a  natureza do objeto não comporta uma licitação  por item.
2.3.3. No que diz respeito ao principio da Econom ícldade e em contratar a  proposta mais 
vantajosa, individualizar a  contratação do aludido objeto- sobrecarrega a adm inistração púb ica e 
encarece o contrato fin a l haja vista também que os iicitanfes possuem margem de negociação 
maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, dessa forma na 
divisão por fote do objeto em teia há um grande ganho para a  Adm inistração na econom ia de 
escala» tendo em vista que im plicaria em aumento de quantitativos e consequentem ente, numa 
redução de preços a  serem pagos pela Adm inistração.

3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO

3.1. A presente licitação  justifica-se na necessidade em atender as fam ílias inseridas em situação de 
vulnerabilidade social» podendo ser contem plada com o benefício eventual (Auxílio Funeral) de 
acordo com o art.22 da Lei 8.742/93 que dispõe sobre a concessão dos Benefícios Eventuais.

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papef timbrado ou com 
carim bo do interessado, m anuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por 
m áquina, impresso por com putador ou qualquer processo eletrônico, datada e  assinada (sobre o 
carim bo ou equivalente) pelo titular ou preposfo, sem em endas, rasuras ou entrelinhas. j
4.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado que constara: 
no Ed itai contendo:
4.2,1,0  objeto, a  m odalidade e  o número da iícifação ;
4.2.2. Endereçamento à  Pregoeíra do Município de Crato/CE;
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\ co,. ; - '  '  --4.2.3. Razao social, CNPJ, endereço, inscrição estoduaí ou m unicipal do proponente, conforme o 
caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
4.2.4. Os serviços/entrega licitados deverão ser iniciados IMEDIATAMENTE após o recebim ento da 
ORDEM DE SERVIÇOS/COMPRA pela empresa;
4.2.5. Prazo de validade não inferior a  60 {sessenta) dias;
4.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
ed ital bem com o valor global da proposta de preços por extenso.
4.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cad a item cotado, e conforme o caso, o valor 
global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
4.2.0. Quantidade ofertada por Item /lote, observando o disposto no edital;
4.2.9. D eclaração da licitante que, nos valores apresentados acim a, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e com erciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e  demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado;
4.2.10. D eclaração , sob penas da le i, em especial o arf. 299 do Código Penal Brasileiro, que a 
proposta apresentada pela empresa proponente para participar da licitação  que será tratado no 
Edital, foi elaborada de m aneira independente pela empresa proponente, que deverá vir no 
mesmo envelope das propostas;
4.2.11. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da lei.

ORIEMTACÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCtllAS
4.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decim ais após a  vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondam ento ou desprezar os 
números após as duas casas decim ais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente 
nacional
4.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em fei.
4.5. Se tratando de julgam ento por menor preço por item , ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e totais» prevalecerão os primeiros. Se a  licitação  for por menor preço por lote ou g lobal o 
somatório ou a  m ultiplicação errada não im plicará na desclassificação da  licitante no referido lote 
ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não 
autorizada a retificação  acim a referida, o lote ou a proposta respectiva serã desclassificada. Tanto 
a divergência quanto a  autorização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar 
em ata .
4.4. Os quantitativos licitados e  cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
4.4.1. A proposta de preços deve contem plar todos os itens/lotes em sua íntegralidade.
4.7. A apresentação da proposta de preços im plica na ciência cla ra  de todos os termos do editai e 
seus anexos, em especial quanto à  especificação dos bens e as condições de participação, 
com petição, julgam ento e form alização de contrato, bem como a ace itação  e sujeição integral às 
suas disposições e à legislação ap licáve l notada mente a Lei N I 10.520/02 e le i N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada.
4.8. Será desclassificada a  proposta de preços apresentada em desconíormidade com este item,
4.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “ 1” não sendo admitido o 
recebim ento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo aos entregues à Pregoeira,

5. DA HABiLITAÇÃO

5,1, Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 a 37 ou tes 
N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habifar-se-ão ã presente licitação  m ediante a  apresentação 
dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade.
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5 .2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
5.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual no registro púbico de empresa 
mercantil da Junta Com erciai; devendo, no caso da licitante ser a  sucursal, filiai ou agência, 
apresentar o regísfro da Junta onde opera com  averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz,
5.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OÜ ÚLTIMO 
ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidam ente registrado no registro púbico de empresa mercantil 
da Junta Com ercial, em se tratando de sociedades empresárias e , no caso de sociedades por 
ações, acom panhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no regísfro da Junta onde tem sede a  matriz.
5.2.3. iNSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acom panhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a  sucursal filiai ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz.
5.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão com petente, quando a atividade assim o exigir.
5.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o 
caso, reconhecidos na forma da íei.

5.3. RflATIVÂ k  REGULARIDADE FISCAL I  TRABALHISTA
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas fCNPJ};
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FfC) ou m unicipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
com patível com o objeto contratual;
5.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com  base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.75], de 02/10/2014;
5.3.4. Prova de Regularidade relativa a  Fazenda Estadual do domiclo ou sede da licitante;
5.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante {G eral);
5.3.4. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço {FGTS};
5.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimpBdos perante a  Justiça do Trabalho, m ediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vil-A das Consolidações das le is do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943,

5.4 RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO ECONÕMfCO-FfNANCEIRA
5.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação Judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa Jurídica,
5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já  exigíveis e 
apresentados na forma da íe i que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidam ente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, 
devidam ente registrados na Junta Com ercial com petente;
5.4.2.1 As empresas opfantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada no 
credenciam ento, ficarão isentas de apresentação do que se refere o item acim a, conforme art. 25 
c/c  art, 26, parágrafo 2o e art, 27 da Lei com plem entar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, 
mediante apresentação dos seguintes documentos;
5.4.2.2 D eclaração do contador da empresa licitante, constando que a  empresa é optante pelo 
Sistema Simples de Tributação (Simples N acional), estado assim isenta da apresentação das 
demonstrações contábeis para fins de participação em certames iicítatófios; í
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5 .4 J.3  D eclaração anual do Simples Nacional.

5.5. RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.5, 1, Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito púbico ou 
privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante 
para desempenho de atividades com patível com o objeto da licitação .
5.5.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove 
a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
5.5.3. Caso o(s) atestadojs), certidão(ões) ou deciaração(ões) não expfStííe(m) com clareza os 
serviços prestados, estefs) deveráfão) ser acom panhado do respectivo contrato ou instrumento 
congênere que com prove o objeto da contrafação,
5.5.4. Caso a  apresentação dofsj atestado(s), certidãojões] ou decíaração(ões) não sejam 
suficientes para o convencim ento da pregoeira, promover-se-á diligência para a com provação da 
capacidade técn ica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8,666/93, em ap licação  subsidiária à Lei 
10.520/2002.

5.4. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO
5.4.1, D eclaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 {dezoito} anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos do edital;
5.4.2. D eclaração , sob as penalidades cabíveis» de que a licitante não foi declarada inídônea para 
licitar ou contratar com a  adm inistração pública, nos termos do inciso iV do art. 87 d a  Lei N°. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da h ab itação , ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos do 
edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SQ6RE A FASE S i  HABILITAÇÃO
5.7. No caso de licitantes devidam ente cadastrados no Município de Crato/CE., a docum entação 
m encionada nos subitens 5,2 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastrai (CRC) junto ao Município de Crato/CE {assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o 
direito de acesso aos dados nele constantes), acom panhado dos documentos tratados nos 
subitens 5.3 a 5.6, cuja autenticidade e prazo de vaid ade serão analisados pela Pregoeira.
5.7.1. A docum entação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE deverá 
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto no edital.
5.8. Para a h ab itação  jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação .
5.9. As certidões de com provação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação jud icial, caso exigidas no edital, que não apresentaram  expressamente o 
seu período de vaid ad e , deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à  data m arcada 
para o recebim ento dos envelopes.
5.10. A docum entação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os 
autos do processo Icífató rio  e não será devolvida.
5.10.1. Os envelopes com  os documentos relativos à  h ab itação  dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de com petição poderão ser retirados por seus representantes na 
própria sessão. Os documentos não retirados perm anecerão em poder da Pregoeira, devidam ente 
lacrados, durante 30 {trinta) dias correntes à  disposição dos respectivos licifantes. Findo este prazo, 
sem que sejam  retirados, serão destruídos,  ̂ j
5.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências do editai referentes à  fase d©, 
h ab itação , bem com o apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

y  (
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6. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

é.l, As obrigações decorrentes da presente !cikjç5o serão form alizadas m ediante fawatura da 
respectiva ata de registro de preços, subscrita peio Município de Crato/CE, através da Unidade 
Gestora (Secretaria), e o(s) licitanfefs) vencedar(es), que observará os termos da Lei H°, 8.666/93, da 
Lei N°. 10.520/02, no edital e dem ais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e 
alterações posteriores,
6.1.1. integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a  ser celebrada,
6.1.2. Os licitantes, além  das obrigações resultantes da observância da Legislação ap licável, 
deverão obedecer às disposições etencadas na ata de registro de preços.
6.2. Homologada a licitação  pela autoridade com petente, o Município de Crato convocará o 
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra o Edital.
6.2.1, O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para subscrever a  Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
justo motivo aceito  peio Município de Crato/CE,
4.2.2, A recusa injustificada ou a  carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços, sujeitará a  licitante a perda do direito ao registro dofs) preço(s) e à ap licação  
das penalidades previstas neste termo e na legislação pertinente.
4-2.3. Se o licitante vencedor não assinar a  Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é 
facultado à  Adm inistração M unicipal convocar os licitantes rem anescentes, respeitada a  ordem de 
classificação fina! das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à  obtenção de 
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
6.2A. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
com pra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666/93,
6.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços 
nos quadros de aviso dos órgãos púbicos municipais.
6.4. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a  partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, incluindo prorrogação.
6.5. Á ata de registra de preços não obriga o Município de Crato/CE a  firmar qualquer contratação, 
nem ao menos nas quantidades estim adas, podendo ocorrer licitações específicas para 
fornecimentos dofs} serviçofsj, obedecida a  legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor 
do registro a  preferência de fornecim ento, em igualdade de condições.
6.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido peio beneficiário 
do registro, quando o Município de Crato/CE optar peio serviço do objeto cujo preço está 
registrado, por outro meio legalm ente permitido, que não a ata  de registro de preços, e o preço 
cotado neste for igual ou superior ao registrado,
6.7. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do 
Município de Crato/CE e ficarão à disposição durante a  vigência da ata de registro de preços.
6.8. O Município de Crato/CE monitorará os preços dos produtos, avaliará o m ercado 
constantem ente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 
redução dos preços praticados no m ercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
6.8.1. O Município de Crato/CE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima c' 
preço de mercado.
6.9. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fomeced 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 
fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, 
devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
6.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no m ercado, mantendo-se a  diferença percentual apurada entre o valor originalmente
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constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no m ercado à época do registro - 
equação econômicofinanceira.
6.11. Para efeito de definição do preço de m ercada serão considerados os preços que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Crato/CE para determ inado item .
4.12. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado., o Município de Crato/CE 
poderá convocar os dem ais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus preços, 
nas mesmas condições do Io colocado ou revogar a  ata  de registro de preços ou parte defa.
6.13. Desde que devidam ente justificada a  vantagem , a ata de registro de preços, durante sua 
vigência poderá ser ufíízada por qualquer órgõo ou entidade da adm inistração pública municipal 
que não tenha participado do certam e lidtatório, m ediante anuência do órgão gerenciador.
6.13.1. O quantitativo decorrente das adesões à  ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quínfuplo do quantitativo de cad a item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem .

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços/entrega licitados deverão ser iniciados IMEDIATAMENTE após o recebim ento da 
ORDEM DE SERVIÇOS/COMPRA pela em presa, no local definido peia Secretaria Gestora, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no 
contrato e disposições constantes de sua proposta.
7.1,1 Os serviços/entregas deverão ser executados conforme a ORDEM DE SERVíÇOS/COMPRA.
7.2. Para a prestação de serviços/entrega do objeto deste certam e, deverá ser emitida a Fatura e
Nota Fiscal cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
7.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE
SERVIÇOS/COMPRA e a  não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a 
Licitante à ap licação  das penalidades previstas no Ed itai
7.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a 
Adm inistração os recusará, devendo ser de im ediato ou no prazo de 04 {quatro} horas adequados 
às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento.
7.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no ed ita l em endereço e prazos 
estipulados previam ente, designado pela Unidade Gestora, com preendido durante o período 
contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta 
vencedora e no contrato, sendo que a  não observância destas condições, im plicará na não 
ace itação  do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclam ação ou indenização por parte da 
inadim plente,
7.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretam ente à  Adm inistração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou doío, sua ou de  preposto, na execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a  fiscalização ou o acom panham ento pelo órgão 
interessado.
7.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
com erciais resultantes da  execução dos serviços.
7.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades com partilhadas que podem ser desem penhadas 
por profissionais de outras áreas.
7.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à/" 
sua orientação, supervisão e fiscalização . í
7.10. A licitante vencedora, deverá manter a  Administração Municipal informada sobre <>- 
andam ento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias,
7.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas 
de segurança.
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8. DO PREÇO. DO PAGAMENTO, REAJUS RIO

8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a  incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e com erciais, taxas, fretes» seguros, deslocamentos de 
pessoal, custas e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 
licitados, inclusive a margem de lucro,
8-2, PAGAMENTO: O pagam ento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados, 
segundo as ordens de com pras/autorizações de fornecimento expedidas pela Adm inistração, de 
conform idade com as notas fiscais/faturas devidam ente atestadas peto gestor da despesa, 
acom panhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta.
8.2.1. O pagam ento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminham ento da 
docum entação tratada no subitero 8,2, observadas as disposições edítalícias, através de crédito na 
conta bancária do fornecedor,
8.3, REAJUSTE: Os valores constantes da Afa de Registro de Preços são irreajustáveis.
8.4 REEGUSÜBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econôm ica extraordinária e exfracontrafual poderá, m ediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada taf situação e  termo aditivo, ser restabelecida a  relação que as partes 
pactuaram  inicialmente entre os encargos do contratado e  a  retribuição da Adm inistração para a 
justa rem uneração do fornecimento, objetivando a  m anutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, na forma do arf. 65, fi, "d" da l e i : 5 —i : c- •• ;

9. DAS SANÇÕES

9.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não
assinar a  a fa  de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar 
docum entação faisa exigida para o certam e, ensejar o retardam ento da execução do 
fornecim ento, não m antiver a  proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, 
comportar-se de modo inidõneo ou com eter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Crato e será descredendado no Cadastro do Município de Crato peio prazo 
de até 05 {cinco} anos, sem prejuízo de ap licação  das seguintes multas e das demais cominações 
legais:
I.Multa de 20% (vinte por cento) sobre o vaior da contrafação no caso de:
aJRecusar em celebrar a  ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente 
quando regularm ente convocado;
b) Apresentar docum entação faisa exigida para o certame;
c)Não m antiver a  proposta ou lance: 
dJFraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidõneo;
ILMulta moratória de 0,3% {três décim os por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebim ento da ordem de com pra no endereço 
constante do cadastro de fornecedores ou da ata  de registro de preços, até o limite de 15% 
{quinze por cento} sobre o valor da compra, caso seja inferior a  30 (trinta) dias;
!ll.Multa m oratória de 20% (vinte por cento} sobre o vaior da com pra, na hipótese de atraso 
superior a  30 f trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
9.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos 
desenvolvimento do fornecim ento/entrega dos bens, às atividades da Adm inistração, desde que 
não caiba a  aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão



aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na le i MK, 8.666/93, alterada e consolidada, e 
na Lei N°, 10.520/02, as seguintes penas;
a)Advertência;
b)Mü!fa de 1% (um por cento) até 20% {vinfe por cento) sobre o valor objeto da requisição» ou do 
valor global máximo da a la  ou do contrato, conforme o caso.
9.3. O valor da multa ap licada deverá ser recolhido ao tesouro m unicipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a  contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.
9.3 J ,  Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será autom aticam ente descontado do 
pagam ento a  que o licitante fizer jus.
9.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado m ediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
9.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando; 
M.LDescumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;
9.4JLNõo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Adm inistração, sem justificativa aceitável;
9.4.3.Não ace itar reduár o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueíes
praticados no m ercado;
9.4.4.Tiver presentes razões de interesse público.
9.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
9.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ò am pla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do 
registro do preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Crato e descr&denciamenfo no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos.
9.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícita que tenha indício de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casas ocorridos durante os procedimentos licitafórios serão comunicados oficialm ente 
e, devidamente instruído, pela fregoeira à  Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos
casos ligados a fase posterior a  adjudicação serão com unicados pela autoridade gestora 
com petente à  Procuradoria.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Este fermo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento Icitatório na 
m odalidade Pregão Presenciai, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir ciausulas ou condições que comprometam, resfrinjam, ou frustrem o 
caráter com petitivo e estabeleçam  preferências ou destinações em razão de naturalidade dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação , 
conforme disposto nos incisos 1, II e II do art. 3® da Lei N°. 10.520/02.
18.2. Reproduza-se fielm ente este termo de referência na minuta do edital e ed ital

Udana frança
Secretario Municipal do Trabalho 

e Desenvolvimento
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PREGÃO PRESENCIAL N2 2021.04.12.1

ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL:________________________
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
OBJETO:
Razão Social:
CNPJ N2.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência N?.:
Conta Corrente N̂ .:

LOTE I -  URNAS FUNENÁRIAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VR. UNITÁRIO 
R$

VR.
TOTAL

R$

VALOR TOTAL LOTE R$

LOTE II -  SERVIÇOS FUNERÁRIOS
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VR. UNITÁRIO R$ VR. TOTAL R$

VALOR TOTAL LOTE R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$____(POR EXTENSO)
Prazo máximo:
Validade da proposta:

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fabricação e transporte 
do objeto licitado.

«<DATA>»

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.l: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O PRESCRITO NO 
EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.
OBS. 2: OS DETALHES DOS ITENS/LOTES DESTE PROCESSO ESTÃO INCLUSOS NO TERMO DE REFERENCIA.

[Si Largo Júlio Saraiva, S/N® - Centro — Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 -  E-mail: llcitacrato@gmail.com

mailto:llcitacrato@gmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL Ne. 2021.04.12.1

ANEXO III -  MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 1. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fazer prova em processo lícítatório, junto ao Município de____________/CE, o seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos serviços a serem ofertados no 
presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços, atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

«<DATA»>
«<DECLARANTE»>

Item 2. Modelo de Procuração

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N2. e ENDEREÇO»> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr. «<NOME»>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <«NOME DO CREDENCIADO» qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao Município de
____________/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N9 __________________ , podendo o mesmo, assinar propostas de
preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta 
de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e 
lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se 
fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 
675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

«<DATA»>
«<OUTORGANTE»>

EE3 Largo Júlio Saraiva, S/N  ̂- Centro — Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
@  (88) 3521-9600- E-mail: licítacratQ@grnai),com
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Item 3. Modelo de Declaração 

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Município d e ____________/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ne. 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV 
do art. 87 da Lei Ne, 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2®, da Lei N®. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

«<DATA»>
«<DECLARANTE»>

Item 4. Modelo de Declaração 

DECLARAÇÃO
(nome/ razão social)_______________________________________________________________________, inscrita no CNPJ Ne
________________________________ , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
____________________________________________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade
ns _____________________________ e CPF n2 ______________________________ , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob as penas da Lei, se r_________ (mieroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4?, do art. 32, da Lei complementar n? 123/2006.

( ) Mieroempresa

( )  Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previsto no 
§ 42, do art. 32, da Lei complementar ne 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N® - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(53 gmail.com
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ITEM 5- Modelo de Declaração

Modelo de Declaração

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante devidamente constituído de 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) doravante denominada LICITANTE, para fins de participação no processo 
administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial Ne. , declara, sob as penas da lei, em especial o art 
299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Ns. ___________________________________ foi elaborada de
maneira independente pela (LICITANTE), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de que 
trata o Edital do Pregão Presencial N°__________ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial N9._ não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial Ne._______ quanto a participar ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N9. não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Ne. não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura 
oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la,

de____________de

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante).
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ITEM 6- Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

A empresa_____________________________________ , inscrita no CNPJ n §______________ , com sede______________ , declara sob
as penas da Lei, que os preços praticados na (s) proposta (s) de preços, estão de acordo com os preços praticados no 
mercado atual, ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam inexequíveis ou superfaturados.

de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

ITEM 7-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

A empresa____________________________ , inscrita no CNPJ sob n s_________ , sediada n a __________________________________
neste ato representado por______________________ , inscrito no CPF sob n9______________________ . Declara, para os devidos
fins que , não possuí nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a 
Administração Pública Municipal de Crato-CE.

Data / /

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL
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ITEM 8-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

ART 95 DA LEI 8666/93- INCISO IIIIN-VERBIS (ART 92- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Eu ,_____________________________________ , portador de Cédula de Identidade ns _________ , CPF n s__________________ , declaro
para fins de direito, junto ao Município de Crato-CE, que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da
Empresa :________________________________ , possuem Vínculo Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art 92, INCISO III, que veta a participação de servidores ou dirigente de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta efeitos ao que se destina.

________/_____________ /______

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
CPF N9
CARIMBO

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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PREGÃO PRESENCIAL N2. 2021.04.12.1

ANEXO IV -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ. _____________
PREGÃO PRESENCIAL Ne 2021.04.12.1 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o Município de Crato/Ce, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N®. 
07.587.975/0001-07, com sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato/CE, através da Secretaria Municipal de
__________ , neste ato representado pela respectiva, Sra. _____________ , Secretária Municipal de ________, doravante
denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N®.
2021.04.12.1 com a homologação datada de_____________________________ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
signatária(s), conforme relação constante no Anexo I desta Ata de Registro de Preços, nas quantidades estimadas e 
máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N9. 2021.04.12.1, sujeitando-se as partes às normas 
constantes, da Lei N®. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei N®. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a _____________________ , no qual restaram classificados em
primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo II desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
incluindo prorrogação.

CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de__________ , no seu aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e 
representantes legais, encontram-se elencados no Anexos II da presente Ata de Registro de Preços das propostas de 
preços por item/lote.

CLÁUSULA SEXTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados e entregues no_____________________ , a contar da expedição da ordem de
serviço/fornecimento, no loca! indicado pela Secretaria Municipal de

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Crato a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
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7.2.As contratações com os fornecedores registrados serão formalizadas pelo órgão interessado por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de serviço ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 62 da Lei n* 8.666/93, alterada e consolidada.
7.3.As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, 
observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente. 
7.4.0s contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de preços serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei N̂ . 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, 
alterações e rescisões.
7.5.0s serviços licitados serão entregues mediante expedição de Ordens de serviço por parte da Administração 
Municipal, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativas, a necessidade e disponibilidade financeira da 
Contratante.
7.5.1 A ordem de serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de Crato no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
7.6.Se o fornecedor com preço registrado recusar-se a assinar a ordem de serviço, sem prejuízo das respectivas sanções 
aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de 
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços pelo Município de 
CRATO/CE, na proporção da entrega dos serviços licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de serviço 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as condições da proposta 
e os preços devidamente registrados.
8.2. Por ocasião da entrega dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva nota 
fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Crato/CE.
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao Município de 
Crato -  Secretaria Municipal de_________ .
8.3. O Município de Crato efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida 
pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições 
editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 
da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para verificação de todas 
as condições de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por escrito para 
que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Crato/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de 
defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação 
definitiva do fornecimento.
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de serviço, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 
65, II, "d" da Lei N9.8.666/93, alterada e consolidada.
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8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, mantendo- 
se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta de preços e aquele vigente no 
mercado à época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de Crato solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
8.5.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Crato/CE, responsável pela elaboração e emissão 
da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. Os serviços licitados deverão ser executados no_________________________ dias a contar do recebimento da ORDEM
DE SERVIÇOS pela empresa, no local definido pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
9.1.1 Os serviços deverão ser executados conforme a ORDEM DE SERVIÇOS.
9.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas informações 
para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
9.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE SERVIÇOS e a não 
prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas no 
Edital.
9.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no Edital, no 
Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou 
no prazo de 04 (quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento.
9.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados previamente, 
designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente.
9.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
9.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução dos serviços.
9.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, 
exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
9.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua orientação, 
supervisão e fiscalização.
9.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos serviços, 
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
9.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em 
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. O MUNICÍPIO DE CRATO obriga-se a:
ajlndicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
bjPermitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis 
com os praticados no mercado.

E3 Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro-Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
2  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato|S)gmail.com



PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA ALTERAÇÃO DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços não poderá sofrer alterações.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro 
de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.
12.4.1. 0  quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
13.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:
I -  por razão de interesse público; ou
II -  a pedido do fornecedor.
13.1.2. Pelo MUNICÍPIO DE CRATO /CE:
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de serviço ou contrato no prazo estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n® 8.666, de 1993, ou art. 7® da Lei n® 10.520, de 2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos 
incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei N®. 8.666/93;
13.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro 
de Preços;
bj Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei N®. 
8.666/93.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N®. 8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, cujo termo será juntado ao processo 
administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por mediante 
afixação do flanelógrafo do Município de Crato ou no Diário Oficial do Município, pelo menos uma vez, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município de 
Crato /CE, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata de registro de preços.
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13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de serviço já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao 
fornecimento do item.
13.7. Caso o Município de Crato não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de preços, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra 
integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES

14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Crato e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I.Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não mantiver a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2.Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro ou da 
ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias.
14.1.3.Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias no fornecimento do bem requisitado.
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, 
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro 
de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ne. 
10.520/02, as seguintes penas:
14.2.1.Advertência;
14.2.2.Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global 
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com 
os encargos correspondentes.
14.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N9. 8.666/93, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatório.
14.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS ILÍCITOS PENAIS

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei N9.8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, 
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

E3 Largo Júlio Saraiva, S/N2 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07,587.975/0001-07
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços correrão à conta de 
dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da Secretaria contratante, à 
época da expedição das competentes ordens de serviço/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1.Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à 
presente ata de registro de preços.
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu origem e seus anexos, e 
as propostas das empresas classificadas.
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de CRATO /CE.
17.2.A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei N2. 
8.666/93, alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
Município de Crato a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta ata de registro de preços 
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO

18.1. O foro da Comarca de Crato é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste instrumento, 
em obediência ao disposto no§ 22 do art. 55 da Lei Ns.8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«<DATA>»

SECRETARIA MUNICIPAL DE_________
CONTRATANTE 

« <  RAZÃO SOCIAL>»
«<CNPJ N2.»>

«<REPRESENTANTE»>
«<CPF N9.»>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF N9.

2. CPF NS.

Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: ticitacrato(5)gmail.com
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NS.

ANEXO I -  RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

1. RAZÃO SOCIAL:____
CNPJ NS.:____
ENDEREÇO:____
TELEFONE:____
REPRESENTANTE:____
RG N9.: ____
CPF N9.:

PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Muniápal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS M .

ANEXO II -  REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E
EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®.________________________ , celebrada entre o
Município de CRATO /CE, através da Secretaria Municipal d e ____________e as empresas cujos preços estão a seguir
registrados.

Razão Social: 
CNPJ N9:

LOTE I -  URNAS FUNERÁRIAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VR. UNITÁRIO 
R$

VR.
TOTAL

R$

VALOR TOTAL LOTE R$

LOTE II -  SERVIÇOS FUNERÁRIOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VR. UNITÁRIO R$ VR. TOTAL R$

VALOR TOTAL LOTE R$

E3 Largo Júlio Saraiva, S/N® - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
2  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(S>gmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL N2. 2021.04.12.1 

ANEXO V -  MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N®. 07.587.975/0001-07, com
sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato /CE, através da Secretaria Municipal de _____________ , neste ato
representado por sua Secretária, S ra .______________________ , doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a
empresa__________ , pessoa jurídica de direito privado, sediada à ____________, inscrita no CNPJ N®.__________ , por seu
representante legal, Sr. __________ , CPF N®. _____________ , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2.2021.04.12.1, Ata de Registro de Preços n®_________
em conformidade com a Lei NS. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da Lei N®. 
10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a , conforme ANEXO I do Edital e da proposta adjudicada.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD VR. UNITÁRIO 

R$
VR. TOTAL 

R$

VALOR TOTAL LOTE R$

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$____(____ ), a ser pago na proporção da entrega dos bens, segundo as
autorizações de fornecimento/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Município de Crato efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida 
pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior, observadas as disposições 
editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Crato /CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao Município de 
Crato/CE -Secretaria Municipal de____________.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 
da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para verificação de todas 
as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por escrito para 
que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de CRATO /CE, sendo-lhe facultada a apresentação 
de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação 
definitiva do fornecimento.

CLAUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA

Largo Júlio Saraiva, S/N8 - Centro -Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
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4.1.0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará até____
de____de____ , podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n® 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUINTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentária(s) da Secretaria Municipal de 
 : ________________________________ Elemento de despesa:___________________ .

CLÁUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei 
Ne. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N®. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviço ao Município de Crato no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar da data do seu recebimento.
6.3. Os serviços licitados deverão ser executados no_____________________ dias a contar do recebimento da ORDEM DE
SERVIÇOS pela empresa, no local definido pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
6.3.1 Os serviços deverão ser executados conforme a ORDEM DE SERVIÇOS.
6.4. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas informações 
para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
6.5. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE SERVIÇOS e a não 
prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas no 
Edital.
6.6. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no Edital, no 
Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou 
no prazo de 04 (quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento.
6.7. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados previamente, 
designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente.
6.8. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
6.9. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução dos serviços.
6.10. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, 
exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.11. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua orientação, 
supervisão e fiscalização.
6.12. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos serviços, 
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
6.13. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em 
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei N®. 
8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) meses.

E3 Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
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7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do art. 65, II, "d" da Lei N®. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS SANÇÕES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei N2. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de prestar o serviço ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
Crato e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente quando regularmente 
convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual 
solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou da 
ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias 
no fornecimento do bem requisitado;
8.1.2.Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, 
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro 
de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N§. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N̂ . 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo 
da ata ou do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente 
ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N2. 8.666/93, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
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CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais, as 
previstas em lei e no edital,
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às 
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei Ng. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. ACONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta adjudicada.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei Ne. 
8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Ne. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do termo de 
referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo S r .____________________especialmente designado pela
Secretaria Municipal de ____________, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ne. 8.666/93, doravante
denominado GERENTE DE CONTRATO.
10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja 
necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FORO

11.1. O foro da Comarca de Crato é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste contrato, em 
obediência ao disposto no § 2- do art. 55 da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«<DATA»>
«<SECRETÁRIO»>

SECRETARIA______________
CONTRATANTE

«<RAZÃQ SOCIAL>»
<«CNPJ N9.»>

«<REPRESENTANTE»>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
1 . CPF N9.
2 .  CPF N9.
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